
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEl: N9 707/80 

O PREFEI'IO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPtIUTO SANTO.F!_ 

ço saber que a Câmara Muniei.pa1 da Serra, decretou e eu sanciono a s~ 

quinte Lei.: 

Art. 19 - Fi.ca declarado de utilidade pÚblica Municipal a "'ASSO­

CIAçXO PROFISSIONAL DOS DENTISTAS PRÃ.TICOS DO F.STADO DO ESPtRrl'O SAN­
ro•, com sede em Vi.tória, neste Estado. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em v1.gor na data de sua publlcação,r:!_ 

voqadas aa disposições em contrário. 

Prefei.tura Municipal tla Serra, - 25 de abril de 1980. 


